
Ribeirão Preto, 9 de junho de 202L,snes(PREFEITURA MUNICIPAL DE

OFÍCIO Nº 461/2021-PM
ou MEL dons
. “SG 06 J0a4

SENHOR PREFEITO 3100

Em resposta ao Ofício nº 395/2021-C.M.. de 03 de maio de 2021.
que encaminhou a esta Casa o VETO TOTALNº 15/2021 ao Projeto de Lei nº 68/2021, de
autoria dos Vereadores Ramon Todas as Vozes e Coletivo Popular Judeti Zill, que
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM CARÁTER EXCEPCIONAL,
DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS AULAS EM RAZÃO DA SITUAÇÃO
DE EMERGÊNCIA E CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTES DA COVID-19, A
DISTRIBUIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS POR MEIO DA ENTREGA DE
KITS DE ALIMENTOS”, cumprimos o dever de, com o presente, comunicar a Vossa
Excelência que o mesmo foi ACOLHIDO emsessão ordinária realizada no dia & de junho de
2021

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

ATENCIOSAMENTE,e

AQ EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


